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Araraquara : Rua Padre Duarte, 2.084 Centro - (16) 3335-1218 Posto Atendimento – Mogi Guaçu  – Av. Nove de Abril, 425, Sala 6, Centro - (19) 
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Campinas,28 de março de 2006. 

 
Circular nº 37/2006 
 
Prezados Empregadores: 
 
A partir do mês de julho de 2002 o Ministério do Trabalho e Emprego modificou os procedimentos com 
relação a homologação das rescisões de contrato de trabalho,estabelecendo que as mesmas devem ser 
prestada,preferencialmente,pelo sindicato Profissional, e não obrigatoriamente como alguns órgãos de 
comunicação vem afirmando.  
 
A partir dessa data houve um grande aumento do agendamento para homologação de rescisão de contrato 
de trabalho pelo nosso sindicato 

                         
Assim, para dar continuidade em nossos atendimentos, apesar da ampliação dos pedidos de 
homologação, deverão ser observadas as seguintes condições:   
 

1. Agendamento da data e horário para a realização da homologação será feito da seguinte 
forma: 

 
a) Sede central: pelo telefone (19)3739-42277 ou 

                                  e-mail:  agendahomologacao@sinsaude.org.br 
 
                 b)Subsedes do sindicato diretamente em cada localidade 
 
 

2. Apresentação obrigatória dos seguintes documentos,quanto a realização da homologação: 
 

a. 05(cinco) vias do TRT – Remo de rescisão do contrato de trabalho 
b. Seguro desemprego, devidamente preenchido. 
c. C.T.P.S., devidamente atualizada. 
d. Extrato analítico do FGTS com saldo atualizado até o mês da dispensa 
e. Carta de apresentação 
f. Livro de Ficha de Registro de Empregado 
g. Recibos de pagamentos dos 12(doze) últimos meses. 
h. Cartões Ponto ou Livro Ponto dos 12(doze) últimos meses. 
i. Comprovante de adiantamento salarial,13º salário e férias 
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j. Comprovante de descontos referente a gastos com 

farmácia,lanchonete,refeição e outros. 
 l.   Demonstrativo de cálculo da maior remuneração; 
m. Aviso Prévio 
n. Exame demissional 
o. Perfil profissiográfico, nos termos do 4º do art.58 da lei n º 8.213/91 
p. Chave de identificação. (Conectividade Social). 
 

3.Caso a data de homologação do TRCT seja posterior a data do pagamento descrito no art. 
477 da CLT, a empresa deverá efetuar o pagamento em conta corrente do funcionário ou 
através de ordem bancária de pagamento/crédito ao empregado,em estabelecimento 
bancário localizado na mesma cidade da prestação de serviço,sendo obrigatória a ciência do 
empregado quanto a realização dessa forma de pagamento,bem como os valores tenham 

sido efetivamente disponibilizados para saque nos prazos previstos do § 6º do art.477 da 
CLT. 
 
4.Os empregados, devidamente assistido pelo Sindicato,outorgarão quitação somente aos 
valores constantes e pagos no termo de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT. 
 
5. Não será efetuada a homologação do TRCT na falta de um dos documentos previstos no 
item 2. 
 
6.Aos empregados que tem duplo enquadramento sindical (tais como: 
Enfermeiras,farmacêuticos,nutricionistas,médicos,dentistas, etc) e não fizerem a opção de 
enquadramento a este Sindicato ou pagamento das contribuições ao nosso Sindicato 
Profissional,não serão realizadas as homologações, devendo ser essas rescisões serem 
efetuadas junto ao sindicato correspondente. 
 
Certos em contar com a prestigiosa colaboração de Vv.Sas., despedimo-nos. 
 
Cordialmente. 
 
 
EDISON LAÉRCIO DE OLIVEIRA 
Diretor Presidente. 
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